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Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender ao Colégio

Estadual Presidente Castelo Branco , no município de Itajá
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coIwITE N' 00t/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Colégio Estadual

Presidente Castelo Branco , designada pela Portaria n' 0021, de 0410612020, toma público aos interessados,

que estará reunida às 09 horas do diâ XX de dezembro de 2020, no Colégio Estadual Presidente Castelo
Branco,a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pÍetendam participar
do CONVITE n. ü)l/2021. tipo MENOR PRXÇO POR LOTE, destinsdo exclusivamente à DaríiciDacdo

de microemDresas e emoresas de Deoueno Dorle, conforme determinacdo do orliso 7" da Lei Estaduol n'
17.92A2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no

8.666193, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei ComplementàÍ n" 12312006, ü Lei
Complementar Estâdual no 144, de 24 de julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,

automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente irquele. na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO

l.l Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar, visando

atender a Cotégio Estadual Presidente Castelo Branco,no municipio de ltajá - GO, que integram este edital,

independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimenticios a serem adquiridos podeú ser alterado, nos termos do artigo 65,

§l', da Lei Federal n'8.666/93.

t.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sêt€) meses, a contaÍ de sua âssinatur4

cuja eÍicácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

2 . DÀS INrONMAÇÔES, §SCLARECIMENTO§ E IMPUCNAçÔES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail: 5206735l@seduc. go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, siruada à Rua Pedro José Faustino, s/n'. Itajá Goiás, até 02 (dois) diâs úteis antes da dala

Iixada para abenura da sessào pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decaini do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a âdministração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçao em concorrênci4 a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leiláo,

as falhas ou inegularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

2.2.2 A imptgnaçáo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de paÍticipar do processo licilatório
até o trânsito em j ulgado da decisão a ela pertinenle, nos termos do art. 4l , §3', da Lei Federal n' 8.66ó193.
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represenle, dados
de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou repÍesentante,
documento que comprove aptidão do signatário para represenlação da empresa licitante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser coúecida.

2.4 Acolhida a impugnação contm o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
ceÍtame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação peia mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a aheração não
afetar a iormulação das propostas, nos temros do §4'do aÍ. 2l da Lei Federal n" 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previsros no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados à empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveisjunto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem
desconhecimento dos mesmos.

3 . DASCONDIÇÕESG§RAIS

3.1 Somente poderão pârticipar do presente Convite empresâs, especializadas no râmo, legâlmente
constituídâs, tendo a atividade principal no CNAf, - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçâm âs condições estabelecidas neste Edital.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação. a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação. habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências
do Edital:

3.4.4 LavraÍ ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a serem tomadas;

3.4.6 Submeter à apreciação supcrior as decisões proferidas pela Comissão;
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3.3 O Conselho Escolar podeni avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na legislação
pertinente.

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

1.4.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;
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3.4.'7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento Iicitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Dirírio Oficial do
Estado DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e inseparáveis deste
edital, integrando-o independentemente de transcrição, para lodos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentaçâo
ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANEXO IV Carta Proposla
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO VII Da Conciliação, Mediaçào e Arbitragem da

Administração Estadual

4 . DAPARTICIPAÇÃO

4.3 NAO PODERA PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

a) As Empresas em Recuperacão Judicial que tiver a Cenidão emilida pela instância j udic ial competente. que

ateste oue â interessada está apta econômica e financeiramente a DaÍticiDar de procedimento licitatórios. nos

termos da Lei Federal n"8.666193 e de comprovaÇão de acolhimento iudicial do Plano de ReculErêção, nos
termos do art. 58 dâ Lei Federal n'l1.101/05, em caso de recuoeracão iudicial: ou homolosacão iudicial do
Plano h iti r
número de empresas. NÃo SERÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR

4.3.2 Empresa que estiveÍ suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade
da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar junto à
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás,
circunstância que sujeitaní o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo
único, da Lei Federal n'8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Sewidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotoÍ da licitação, bem assim a empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Neúuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocoÍra,
serão as respectivas Iicitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente sení aceita se expressarnente

auÍorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deveÉ ser referente à
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4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

4.2 Neúuma pessoa fisic4 ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitânte.

4
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matriz, sendo obrigatória, tâmbém, â apresentação de todo§ os documentos que comprovem â

regularidâde fiscâl e trabalhista da Íilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação. a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
-DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas paÍes externas além

da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CoNSELHO ESCOI-AR

COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO - CONVITE N" OOI/202I".

4.7 A Comissão de Licilação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos,

nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único enve lo-pe, devidamente lacrado. contendo os

dizeres mencionados no subilem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇAO, desle edital em papel timbrado, 0l
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(uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail,

teleíóne/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com tdas as páginas

rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal da empresa de alimentos licitante

com poderes para tal investidura, e conteflí. obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo

da Comissão de Licitaçâo.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original. por qualquer Pocesso de cópia

autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitacâo da Unidade Escolar promotora

do certame óu publicação emórgão da imprensa oficial, nos termos do aÍ1. 32 da Lei Federal n'8.666/93.

5.1.2 Pqra .fins tle habilitação, os Licitantes coNylDADos P0DERÃO apresentar, devidamente

homolog,ado e atualizado, 
'catlastro 

no 
'ADFOR 

e as enpr"tos NTS&ESSADAS DEVER íO
ob eaàriamente aprcsentat o CADFOR - da S{JPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do

E trrl" d, G.',d" - iL4D, tito à At'. República do Líbano, n" I 915, l" andar, Setor Oeste - CEP '. 71 125- I25

- Goiániq - GO - Teleíone: (62)3201-6515/6516

A Licitante rcgulamenÍe cada§lfada, que apfesentü o cRC - CeftÜcado de Regislro calasÍml,

devidumente aúatizado, frca desobrigada de apresenlar os docun entos relativos à Habilitação Jurídica

(iten 5.2) exceto lerru a e b. à Reg aridade Fiscal e Trabalhista (5.j) e Regahrtdade Econômico-
'Finar"eira15.q, 

desd" qoe os rcfefidos documentos integÍantes do Cer,iJicalo estQam alualiudos e em

vigência, sendo assegurido o direito d" opÍesentar a documentaçdo que estiver vencida no CRC, atualizoda

e regularizada dentro do enveloPe n' 01 - DOCUMENTAÇAO.

5
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5. 1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da Administração

do Eslado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

5.2 Dâ Habilitâção Jurídicâ

A habilitação j urídica seú comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando âo

seu representante poder para Íesponder por ele e tomar as decisões que julg necessárias, durante o

procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciaÍ a interposição

de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso de instrumento

particular. A falta do documento previsÍo neste item não inabilita a licitante, ficando. porém, impedido o

representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade esaângeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trâbalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) prova de Insüição no cadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas - cNPJ do Ministério da Fazenda.

b) prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto licitado.

c) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunla emitida pela

irocuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente com

a Contribuições Previdenciárias (Seguridsde Social - INSS).

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidào Neptiva de Débito em Divida

Ativa expedidá pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitânte

tem sua sede.

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Seoetaria de

Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

Secretariâ de Estado da Educaçâo ' SEoUC
GeÍência de LicitaÇão
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estâdo de Goiás, por meio de Certidão de Débito

Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS, por meio do CeÍificado
de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no l2.440la0ll.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja

por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Seni admitida a compÍovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apÍesentação de

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TCTMOS dA LCi,

5.4 Da QualiÍicaçâo Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações referentes

ao fomecimento de bens parà pronta entrega, nilo será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte,

a apresentação do balânço patrimonial do exercicio social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperaçâo Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo

iartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão nâo superior a 60 (sessenta) dias da data de apÍesentação da pÍoposta. Se a Comarca

possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverâ ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores

existentes na Comarca. Caso a panicipação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e

Recuperação Judicial devení ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No minimo 0l (uma) Declaracâo fomecida por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando

que a Licitante já fomeceu, satirfato.iu.ente, objeto compatível com o desta licitação. O ateslado/declaração

deverá conter, no mÍnimo: o nome da empresa./Órgão contÍatante, o nome do responúvel por sua emissão e

telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar qualquer diligência que

entender necessiíria para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que

lhe suscitar dúvidas.

b) AlyaÉ ia-Vtsi!â-!si4§9 . emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi

vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadua I ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal -
SIF, no pÍazo estabelecido oficialmente demonst eâem re§ fà ncionamen

comercializa do Droduto De nente âo obieto dâ licitacão íalimen tos de orisem vesetal.repular
animal. mineral ou Drocessado). O Alvará mencionado ac ima terá validade até o dia 3ll12 do ano da

contratação

7
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5.6 Dâs Declarâções

5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente com as demais documentações, DECLARAÇÔES conforme

modelo constante do Anexo ll e Ill.

a) Cârta de Apresentação dâ Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo

Anexo II deste Edilal.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao f,dital, conforme modelo Anexo Ill deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados confeÍidos perante o site.

5.8 Não serão aceilos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital.

5.9 Para ito de comDrovacão da condicão de Mic oresa ou de Em de Peoueno Porte. ou ouando

houver al ão contralual que al tere os dados da empresa, tais como: endereco. calegoria. q societário,

obielo comercial e caoital, os lici deverão apresenlar idão SimDlificâdâ Dela Junta

omercr onde for Licita Itimos 06 C

5.10 Para microempresas e empresâs d€ pequeno porte, em cumprimento ao § l'do artigo 43 da Lei

complementar no l2jl2006, aherado pela Lei complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja alguma

restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e lrabalhisia, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularizâção da documentação, contados do momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de negativa.

5. l0.l O tratamento favorecido previsto no item 5. l0 somente seú concedido se as microempresas e empresas

de pequeno porte apresentaÍem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha

alguma restrição.

5. 10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em ata,

com a indicação do documento necessário para comprovar a regulaÍização'

5. 10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do direito

à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8 666/93'

documento a si sla ME ou EPP

5.1 I Os documentos relativos à habilitaçào (Envelope n. " I ) e à Proposta (Envelope n. ' 2) seúo apresentados

em original ou por qualquer processo de cÓpia, devidament e autenticada poÍ cartório competente, ou solicitado

dev tic ISsão E Lici da tjnidad.: Escolar promolora do certame,

oreferencialmente em âté 0l (um) dia ú til. antes dâ marcada Da abertura da I icitacáo

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a 30 (trinta) dias contados da dàta da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não podení exceder 60 (sessenta) dias da data

de apresentaçâo da Proposta.

5.13 Em nenhum caso sení aceita. quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação

ou inclusão de documentos de hab,lilação que não fizeÍem constar do lespectivo envelope de documentação'

Ít

SecretaÍia de Estado da Éducaçáo - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Ouinta Avenida. Qd 71,n"212, Setor Leste Vila Nova CEI:74.643030
Gorânia - GO

Convite 202'l

SrcÍCtrÍia de
Ert.do dâ
Êdu..Íio r#



§e€ÍatâÍiâ de
Ért do dô
Ed!rição

5. l4 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A licitante deverá formalizar sua levando em consideracão os oreÇos eslimados orcados pelo

Conselho Escolar Colésio Estadual Presidente Castelo Branco . conforme Anexo I - Termo de Referência.
para fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente Iicitação, em um único envelope, devidamente

iacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO, impressa em

papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço

etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo

de Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou

entrelinhas que comprometam a clareza da mesm4 devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,

com todas as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada oelo reoresentante legal da empresa

licitante com poderes para tal investidura.

6.1. I As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto,

as empÍesas enquadradas no regime normal de hibutação, estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta

"oln 
p.eço. desonerados do ICMS. conforme disposições do Art. 6', inc. XCI, do Regulamento do Código

Tributário do Estado de Goiiás - RCTE, que concede isençào de ICMS nas operações e prestações intemas,

relativas à aquisição de bem, mercadoria e sewiço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas

fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentÍe outras coisas, a transferência do valor

correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a

redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda conente nacional, admitindo-se após a vírgula

somenie 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo as especificações

mínimas conslante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso global.

6.1 .3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,

no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretariâ de Estado de Educação

não é contribuinte deste tributo.

Sêcretaria de Estado da Educaçâo - SÊDUC
Gerência de Liciiação

Quintr Avenicia, Qd. 71. no 212, Setor Lêste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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6.1 .2 As licitantes deverão apresentar suas proposlas com todos os tíibutos inclusos, bem como os demais

custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restândo

límpido que, para Íins de pârticipação no certâme, para as empresas sediadas no Estado de Goiás,

serão consideradas âs propostas desoneradas do ICMS.
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6.3 O disoosto no item 6.1 .l não se aplica às empresas oDtantes do Simoles. Su mDles e aos

MicroemDre€ndedores Individuâis. O Conselho Escolar rcalizztâ consultâ no site

www.receita.fâzendâ.gov.br/empresâ/simplesnacionâUoptantesimples/consultâroptante§.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o nome

completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil e

profissão, bem como o número de sua caÍeira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é

correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a ÉQ@güd-diC§ corridos conforme

modelo Anexo [V, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmenle configurados na Proposta Comercial das empresas

licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassificada a DroDostâ. cuia esDecificâcão estiver INCOMPATI VEL com o ís) obieto ísl
esoecificado ( ) nos ânexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos

requeridos neste insÍumento, ocasião em que seú (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que inconer (em)

neste ato.

6.10 São expressamente vedadâs as subcontratacões total e Dârcial do obieto deste Editâ1, ficando a

licitante obrigada. p€rante o Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Branco pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitaçâo.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I Termo de Referência.

7- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitaçào e

proposlas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão

julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se pÍesente todos os licitantes. Caso â Comissão julgue

Convite 2021
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necessiíria, podeÍá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da

fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e

encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Oconendo a hipótese previsla no item anterior, os envelopes conlendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados. sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder dâquela até

que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos cnvelopes contendo as proposlas das licitantes habilitadas, após transcorrido

o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissilo manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inâbilitâdas, devidamente
rubricados, âté o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666/91. e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimenlo e abertura dos envelopes de documentação e proposlÀ serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem aojulgamento da Licitação, devendo

as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas LiciÍantes presentes.

08 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado peia Cornissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispôe o âÍ. 45 da

Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço Por lote, consoante itens6.1.1 e63.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar 4§49lIgg.g!9!9, desde que atenda a todas

as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.J. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do r'âlor estimâdo no termo de referência

nero I o ual revisto atrâves de i n àmentâda nas cond
previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços irrisórios. simbólicos ou abusivos;

c) ApresentaÍem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marc4 ou oferta de vantagem baseada

nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas (,u mais propostas será observado o que dispõe o art. 3', § 2'da Lei Federal

n.8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do an. 45 da citada Lei, vedado qualqueÍ outro
processo.

SêcÍêtaÍia de Estado da Educação - SÊDUC
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público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art.45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.4 Serâ desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n" 8.666/93.

8.1

8.2

8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do Estado (§ 1" do aú. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

9 _ DOSRECTJRSOSORÇAMENTÁÚOS

2020.2401. 12.3 62.1 008.20 19. 03. I 09.90 - FNDE
2020.t7 50. t2.362.t008.20t9.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE
. OBS: as dotaÇões serão de 2021.

Valor total estimado: R$ R$ 114.772,48 (Cento e quatorze mil, setecentos e setenta e dois reais e

quarenta e oito centavos)

I I .l O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contâdos da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelece o art. 64, caput e §1", da Lei Federal no 8.666193.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Geíência de LicitâÇão

Quintâ Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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l0.l Transconido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL MARCONDES
DE GODOY, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da
licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrâto.

II . DO CONTRÀTO,DA I,XECUÇÃO E DA FISCÂLIZAÇÃO

Convite 2021
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9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:
9.2

. Dotação Orçamentiíria: 2020.2401. 1 2.36 1. 1 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50. 12.36 1. 1 008.201 9.03.240.90 - TE

10 .DÂ f,DA
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I1.2.1 Quândo dâ âssinâtura do contrâto â contrâtâdâ deverá apresentar:
a) Prova de regtrlaridade junto ao CADIN ESTADUAL Cadastro Informativo dos Créditos nào

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n' 19.754120111,

b) Certidão Negativa de Suspensâo e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n" 7.4251201 l.

| 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de
conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produlos
atenderem a todos os requisitos, serão recebidos deÍinitivamente, caso contnírio, o fomecedor deverá realizar
as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos
descritos, sob pena das sânções legais cabíveis ao caso.

I I .6 A conÍatada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art.65 da Lei n'8.666/93.

| 1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante j ustificativa manifesta
expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I1.8 Quando do fomecimento, as ouantidades poderão ser alteradas Dara mais ou paÍa menos. bem como as

datas m da nidade Escolar de acordo com
a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- l9);

I1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo, o

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO POdCTá, NOS

termos do § 2', do Art. ó4 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira
classificad4 inclusive quanto ao preço.

ll

12.1 O fomecimento deverá ser confonne Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem de

Fomecimenlo, sendo que esta delerá ser efetuada somente âpós âssinâturâ do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar Colégio Esladual Presidente Câstelo Brânco.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condiçÕes
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

12.3 DEVER/I SER DESIGNADO U]VIA COMISSÀO COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR

- DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÁO, DA FISCALIZAÇÃO I DA ENTREGA
PRO\'ISÓRIA E DEFINITIVÁ

Sêcrêtariô de Estado da Éducação - SÊDUC
GeÍência de LicitaÇáo

Quinta Avenida. Qd.7'1. nô 212, Setor Leste Vila Nova CEP 74.643030
Goiânia - GO
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I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada poÍ um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I1.5 As obrigações decorrentes desta licitaçâo a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.
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12.3. I Os integrantes indicados. respe itando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter

alimentos de qualidade, TERAO A OBRIGAÇÃO DE EMITIR UM TÓRIO DE APRO

dos gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração Íejeitando, se for o caso, quando esses não

atendeÍem os requisitos estabelecidos no Termo de Referênci4 solicitando a substituição dos mesmos;

12.4 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição.

lz.4cabeÍá à Secretaria de Estado da Educação por meio das coordenações Regionais de Educaçâo, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as amoslras, Ievando

em consideração a qualidade, valiciade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

r3 .IX}S RECI'R§OS ADMINI§TRATWOS

I 3.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento. nos termos desie instrumento convocatório, e da Lei Federal n'8.666/93 e legislação peÍinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontaÍ, depois da abeÍura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

iiregularidades que o viciarem, hiÉtese em que tal comunicação náo teú efeito de recuÍso.

StcÍrtrrir dt
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13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo

art. 109 da Lei Federal n'8.ó6ó193 e alterações posteriores.

I.I - DO PAGAMENTO

13.4 O recurso seú interposto por escrito no pram de 02 (dois) diâs úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo sei dirigido ao Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Brânco poÍ

meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no pmzo de 02

(dois) diâs úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente

Castelo Brânco, por intermédiúa Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão

em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de

possíueis impugnaçôes, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente

informados.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferiú a sua decisào no prazo_de 02 (doh) diâs

úteis. contados do recebimento do recuÍso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos'

Secretaria de Eatado da Educação' SEDUC
Gerência de Licitação
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l4.l O pagamento seÍá efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência

Bancária ãu por CaÍão de Pagamento do Banco do Brasil, contel)do as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho

Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Branco,para soluçâo de seus débitos.

14.2. Somente sení efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

l4.j O Conselho Escolar Colégio Estadual Presidentê Castelo Brânco,paganí, à conlratada. o valor do

fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das ceÍidões

ATUALIZADAS dê: regularidade fiscal e tmbalhista da ContÍatada, tendo em vista o seu dever. durante todâ

a execução do contrato. em compatibilidâde com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação

e qualihcação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIll, da Lei Federal n'8.666/93.

I§ . DARf,§CI§ÃODOCONTRATO

15. I Conforme disposto no lnciso IX, do aÍigo 55, da Lei Federal n' 8.óó6193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa na forma do artigo 71 do referido

Diploma Legal;

l5.l . I A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podení se dar por uma das formas

previstas no anigo 79 da Lei Federal n'8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem poÍ ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

auloridade comPetente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do ilrtigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acaneta as consequências previstas

nos incisos t a lv do aíigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções previslas.

16 - DASSANçÔESADMINISTRATTVAS

16. I A recusa inj ustificada do a judicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

O.ntà Oo p.-o 
"rtabelecido 

peú Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

sujeitândG.o as penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçâo, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares pr"ui.tu., o contratado estaní sujeito à aplicação de multa de morÀ obedecendo os seguintes

limites máximos:

l,l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no d. recrsu áo a judiôatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos poÍ cento) ao dia até o tÍigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento

não realizado:

Secrelâria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequenle

ao tÍigésimo.

ló.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida rro prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secrela;ia de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

AdministraÇão poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatDriamente regislradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante devení ser descredenciada por igual período, sem prej uízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceramento do ajusle

decorrentes desla licitação seÍão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administação Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n" 9.307,

de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

I 8.1. Os conflitos que possam surgir relativamenle ao ajuste decorente desta licitação, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável. serão, r'ro tocanle âos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.i07, de 23 de setembro de 1996 c da^Lei Complementar Estadual no

144, d;24 dejulho de 2018, elegendo-se desdejá para o seujulgamento a CÂMAttA DE C9NCILIAÇÀg.
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCN{A), OUtOTgANdO A CSIA OS
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poderes para indicar os iírbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciiírio para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 . DASDISPOSIÇÔESCERAIS

l9.l Este Edital e seus Anexos. bem como a proposta da Licitante. farào parte integrante do contratô.

19.2 Após a apresentação da proposta. não será admitida retificação quanto à cotação. ficando a proponente

sujeita ars condições, prazo de entrega. garantia, marca do produto e preço Proposto para cumpritnento do

conrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumenlo convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissâo à normas

ora estabelecidas.

19.4 Havendo inteÍesse do poder público, o presente instrumento podení ser, revogado total ou parcialmente,

ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no aÍ.65 da Lei Federal no

8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos dâ Lei

pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvâdo o disposto no panigrafo único

do artigo 59 da Lei Federal n' 8.666193.

19.4.2 Os licitantes nâo terão diÍeito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiveÍ supoíado no

cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,

perante ao CONSELHO COLÉGIO ESTÀDUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO, pelo exato

cumprimento das obrigaçÕes decorentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8-666/93, de 2l dejunho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta. pelas demais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Colégio Estadual

Presidente Câstelo Branco da Secretaria de Estado da Educaçâo.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. sendo que: Exigências

formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete inegularidade no procedimento, em

termos processuais, bem como não impoíe em vantagem a um ou mais licitantes em detrimenlo dos demais-

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cename

na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horiáLr-io e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial de

Licitação do Conselho Colégio Estadual Presidente Câstelo Branco da Seffetaria de Estado da Educâção,

em contrário.

SecÍetaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de LicitaÇão
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l9.ll \ào havendo c\pedicntc ()u ocorrendo qualqucr fato superlcnie[le quc impeça a rcalização do ceíanlc
nÍl d la mârcâdâ. a sessão;erá automsticâmente tr&nslbridâ para o primeiro dir útil rubsequcnle. no
mcsmr] lr.rrário e k)cal anttriôrmente estabele.cidos, dcsde que nào haja comunicação da Comissâo [,special
dc l-icitaçào do Conselho Colégio Estedud Pnside tc Crstclo Brrnco da Secretaria de Estado da
F.ducaçâo. em cofl trário.

lg.s t'. fâcultâdâ â Cornissão Esptxial de Licitação ou Âutcridade Superior. em qualqrnr fase da licitaçào, a
pnrmoção de diligi'ncia a esclarccer ou a complementar â instÍuçõo do processo. vedada a inclusâo posterior
de drxumenlo ou intbrmaçào que deveria constar originalmente da Pmposta:

19.l0 O rcple§cntante ou preposto so poderá manifesar durante o procedinrento licitakirio caso âprescntc
no l:nYelope 0l(d<rumentação), documcnto procuratório e idcntidsde do reprcsenlante ou prcpústo, com
rtconhecimenlo dt firma e autenticado rrespectivâmente.

l9.ll ['ara conhecintento dos inleressados. ex;xdiu-sc o prcscntc Edital. quc teá srm cirpia afixada xr
quadro pniprio dc ar isos do Colégio Estldurl Presidente Crstelo Brrnco. krcalizado na Rua Pedro Josc
Iauslintt dnu. bem como. Publicaç"o ne imprensâ, eslândo a Comissão [:s6cial de l-icitação à disçxrsiçâo
dos interessadtx no hrrrário de 8:(X)h às I I :00h e das l4h às I 8h. pelo Fone/ (061) ló,18- 701 I . nos diâs úteis.

c()MISSÀo trSPF.ClAl- Dn LICITAÇÀO. Cons'elho Erolar Colégio Esrrdusl PÍesident€ C.§telo
Brenco. em lujá, aos 18 diasdomôsde dezemhm de 1020.

Presidente da C
Comes Ferreira
issão Especial de Licitâção

Rosicler Carcia Cuedes
I'MEMBRO

Cintia Palharini Garcia
2'MEMBRO

S.cÍetrÍi. dr E3t do d! Edrrc.çlo - SEDUC
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I. DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao õonselho Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Branco ,no município de ttajá ,

conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo

de Referência. que é paÍe inlegrante deste Contrato' independentemente de transcrição'

2. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela

legislaçào específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A pÍoponente vencedora é responúvel pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolâr, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direilo de recusar todo ou qualquer

produto que não atendà as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo. em relação 
_à 

sua

qualidade e peso liqúdo e não aceitará os que não atendâm à exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotuladosi

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.g Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embaldgens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

2.l0Emcasodenãoconformidade,entreoprodÚoentregueeocotado,aCoNTRATADAserá
comunicada e devení, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade refeÍente ao lote

reprovado.

3 ITENS E QUANTTTATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto Iicitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Sêcretaria de Estado da Educação ' SEDUC
' Gerência de LicataÇão
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ITEM UNID OUANT DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO PRÊÇO
UNIT.
(R$)

PREçO
TOTAL (R§)

LOTE O1/SUPERMERCADO

01 PCT
impurezas, acondicronado em saco de
polietileno transparente, pacote de skg,
com data e fabricaÉo e prazo de
validade mínimo de 12 meses, a contar
da data de entrega na unidade escolar.
O produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida

R$15,43 R$ 293,17

KG _.!!!Q-graudo do tipo comum, classe
06, cabeça inteira filologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem
danos mecânicos ou causados por
praga de acordo com a Resolução 12l18
da sCNNPA. Acondicionado em saco
plástico tr6ansparente contendo 1 kg,
atóxico, resTistente, hermeticamente
vedado, contSendo rotulo com data e
validade, identiÍicação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade,
e peso líquido, com registro no
Ministério Competente. Validade mínima
06 meses a partir da entrega na
unidade.

R$ 2í,07 R$ 400,00

03 220
o produto constituído de grãos de arroz
(Oriza Sativa L.), classe longo fina,
submetida a beneficiamento e
classificação de acordo com padrÕes
estabelecidos pelo produto deverá ser
constituído de matérias-primas sãs,
limpas e isentas de matéria terÍosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em embalagem
plástica de 5 Kg, contendo a
identificação do produto, data de
validade no mínimo de 12 meses. O
produto deve ser de qualidade similiar
ou superior ao Arroz rendoso e Tio

R$ 25,86 R$ s.175,00

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gêrência de LicitaÉo
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R$60,6002 COCO RA!AP9- embala
1KG, de coloração branca.
Acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, resistente,
hermeticamentê vedado, contendo rotulo
com data e validade, identificação do
pÍoduto, marca do fabricante, prazo de
validade, e peso liquido, com registro no
Ministério competente. Validade mínima
02 meses a partir da entrega na unidade
escolar. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos sujo,
e ou/com sua qualidade comprometida,

romovendo a contamina

gem com

ão cruzada.

04 KG

R$ 177,324,03
grau normal de evolução do tamanho e
apresentadas ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do aroma,
cor e sabor próprios. não estarem sujas
de terra e nem danificadas por qualquer
lesão de origem física ou mecânica que

CEBOLA - Media , colhida ao atingir

aÍete sua a arencta

KG 4405

R$ 55,483806

R$ 164,544,33

EXTRATO DE TOMATE+mbala
lata de 340 g- o produto deverá estar
isento de fermentação. CaracterÍstica:
aspecto-massa espessa tipo pasta; cor
vermelha com cheiro e sabor próprio. O
produto não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter o
revestimento interno apropriado e não
poderão estar amansadas, enferru.ladas
ou quaisquer outros aspectos que
alterenr a qualidade do Produto. O
produto deverá respeitar a legislação
vigente. A validade deverá no mínimo de
12 meses a partir da data de entrega. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada. O
produto deve se de qualidade similar ou
superior ao das marcas GOIALLE OU
ELEFANTE

kg, devirado do trigo, acondicionado em

gem em

gem de 1FARINHA DE TRIGO-embala

saco dê atóxico, resistente,a

aoKG07
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hermeticamente vedado, contendo rotulo
com data e validade, identiÍicação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, e peso liquido, com registro no
Ministério competente. Validade mínima
01 mês a partir da entrega na unidade
escolar. O produto deve ser de
qualidade similar ou superior ao das
marcas. CRISTA E LUNAR

FARINHA DE MANDIOCA (condimento)KG 40 5,43

09 í00 FEIJAO CARIOCA- tipo 1-grãos inteiros
e claros, aspecto brilhoso, liso, isenta de
matérias terrosa, pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas e livre de
umidade, pacote de 1kg, embalado em
saco plásticos, transparentes, isento de
sujidade, náo violados, resistentes.
Acondionados em fardos lacrados-
contendo data de validade e número de
lote. Validade deverá ser de no mínimo
'180 dias a partir da data da entrega, com
registro no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada.

R$ 659,00

í0 UNID Ã FERMENTO BIOLOGICO-embala gem
de 2509, produto de coloração branca e
de boa qualidade. Em no rotulo da

8,í 3 R$40,65

Convite 202'1
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-€mbalagem contendo 1kg, farinha lisa
ou de belizinho, puro, de coloração
amarelada, com odor característico,
isento de parasita e outros materiais
estranhos. Acondicionado em saco
plástico transparente, atóxico, resistente,
hermeticamente vedado, contendo rotulo
com data e validade, identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, e peso liquido, com registro no
Ministério competente. Validade mínima
06 meses a partir da entrega na unidade
escolar. O produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,
Dromovendo a contaminacão cruzada .

08 R$ 217,20

KG 6,59
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embalagem deve conter discriminação,
data de fabricação e validade do Produto

11 KG 220 MACAR O COM OVOS-macarráo
parafuso, embalagem plástica,
transparente, resistente, bem vedado,
com 5009. massa de sêmola com ovos.
Produto isenta de suicidardes, parasitas,
larvas e materiais e estranho e de
substancia estranha ou nociva, não
podendo estar fermentado ou rançoso.
Deverá conter dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de fabricação e
validade. Prazo de validade mínima de 06
meses a partir da data de enÍega. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículo sujos, e/ ou com
sua qualidade comprometida,

romovendo a contamina ão cruzada

R$ 1227,60

12 PCT 50 MILHO PARA CANJICA.EMbAIA gem
com 5009, dê coloÍação amarela.
Acondicionado em saco Plástico
transparente, atóxico, resistente,
heÍmeticamente vedado, contendo rotulo
com data e validade, identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, e peso líquido, com registro no
Ministério competente. Validade mínima
02 meses a partir da entrega na unidade
escolar. O produto será re.leitado quando.
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada

3,88 R$194,00

13

UNID 136 OLEO DE SOJA-óleo de soja 1O0o/o

natural, obtido de matéria prima vegetal.
Embalagem PET com 900m1 estado
sanitário, isento de odores estranhos ou
qualquer substancia nociva, possui
aspecto límpido. A embalagem deverá
conter exatamente os dados de
identificação e procedência, do produto e
número de registro. Prazo de validade
mínima de 12 meses a contar a partir da
data de entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos sujo, e
ou/com sua qualidade comprometida,

8,59 R$ 1 168,24
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R$ 351,507 03OVOS DE GALINHAS-ovo brancos. Ti
grande, com aproximadamente 509 a
unidade, frescos, selecionados, com
embalagem primaria atóxica, e
embalagem secundária de papelão
atóxica, resistente, não reutilizável,
contendo 30 unidades em cada cartela.
Produto isento de rachaduras,
estofamento da câmara interna, sem
sujidades. Casca do ovo limpa, áspera.
fosca. Cor, odor e aspectos
característicos. A embalagem deverá
estar devidamente rotulada conforme
legislaçâo vigente. A embalagem deverá
estar devidamente rotulada conforme a

legislação vigente. Possuir nos Órgãos
de lnspeção Sanitária. Transporte
fechado conforme legislaÇão. O produto
deverá apresentar validade máxima de
30 dias no momento da entrega. O
produto será rejeitado quando:
apresentar-se quebrados, estufados,
com cheiro, odor, presença de corPos
estranhos não característicos,
transportados em veículos sujos,
conduzidos juntamente com outroÍi
gêneros alimentÍcios e/ou objetos que
comprometem a sua qualidade, e
promovem a contaminação cruzada.
Produto deverá ser entregue nas
unidades Escolares de ensino.

po14 DZ

RS 589,0015,5038í5 KG POLPA DE CAJU- produto 100%
natural. embalagem de 1KG, sem
adição de açúcar e de corante. Não
deve cr-)nter fragmento das paÍtes não
comestÍvel da fruta.Deve ser preparado
com frutas limpas, sãs, e isentos de
parasitos e de detritos animais e
vegetais. Deve conter cheiro e sabor
próprio. Embalagem com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo
de validade, registro no Ministério da
Agricultura. Embalado em embalagem
transparente contendo todas as
informaçÕes necessárias: data de
validacie e data de fabricação. O produto
sera re eitado uando: trans ortado em

Sêcrêtaria de Estado da Educaçáo ' SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Quinta Avenida, Od 71, n" 2'12, Setor Lêstê Vila Nova CEP' 74.643030
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veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contamina o cruzada
SAL- iodatado, embalagem contendo
'1k9, com identiflcaÇão do produto,
marca do fabricante, data, prazo de
validade. O produto deverá ter validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Será rejeitado o produto que se
apresentar: úmido, vencido, com
presença de parasitos, larvas, insetos e
corpos estranhos, não característicos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos sujo,
e ou/com sua qualidade comprometida,

romovendo a contamina o cruzada.

KG 32 3,40 R$ 108,80

R$ 10.882,43

LOTE O2.PANIFICADO

0í KG 250 P FRANC s- Unidade pesando em
média 509r. Produto deve ser fabricado
no dia anterior ao consumo conforme o
cardápio. Fabricado com matérias
primas de primeira qualidade, isentos de
matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de conservação, obtido
em condiçÕes técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, será rejeitado o
páo queimado ou mal cozido,
amassados ou abafados. Produto de
massa preparada com farinha de trigo,
fermento biológico, água e sal, podendo
conter outras substancias alimentícias,
desde que declarados e aprovados pela
ANVISA. Embalados em sacos de
polietileno transparente, atóxico. O
rótulo deve constar a denominação do
produto, ingrediente data de fabricaçáo
e validade de acordo com a resolução-
CNNPA. O produto será rejeitado
quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contamina o quzada. Produto deverá

13,20 R$ í.729,20

Secretaria de Êstado da Educação - SEDUC
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ser entregue nas Unidades Escolares de
enstno

17,63 R$ 88í,50ROSCA-Unidade pesando em média
509r. Produto deve ser fabricado no dia
anterior ao consumo conforme o
cardápio. Fabricado com matérias
primas de primeira qualidade, isentos de
matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de conservação, obtido
em condiÇões técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, será rejeitado o
pão queimado ou malcozido, amassados
ou abafados. Produto de massa
preparada com farinha de trigo, fermento
biológico, água e sal, podendo contêr
outras substancias alimentícias, desde
que declarados e aprovados pela
ANVISA. Embalados em sacos de
polietileno transparente, atóxico. O
rótulo deve constar a denominação do
produto, ingrediente data de fabricação
e validade de acordo com a resolução-
CNNPA. O produto será rejeitado
quandc: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada. Produto deverá
ser entregue nas Unidades Escolares de
ensino

02 KG

R$ 2.610,70VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

LOTE O3-AÇOUGUE

R$ 483,20R$ 24,16KG CARNE BOVINA /MUSCULO dE
primeira qualidade, moída, congelado
(temperatura entre 12oC a 18'C),
embalagem em plástico transparente de
polietileno atóxico de 1kg a vácuo,
devidamente etiquetada, contendo
obrigatoriamente as seguintes
informações: quantidade do produto,
registro (SlM, SIF ou SIP/SlE), a

especificação do corte (Carne moída de
bovino - Patinho), informaçÕes
nutricionais, número de lote, data de

o e validade. PÍazo de validaderodu

Sec.etaria de Êstado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd 71, no 212, Setor Lêste Vila Nova CEP: 74 643030
Goiânia - GO
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máxima de 120 dias. lsenta de ossos,
cartilagens, gordura, sebo, aponeuroses,
tendóes, coágulos, nodos linfáticos e
nervo. lsenta de aditivos, coadjuvantes,
corantes e material estranho ao da carne
pura, apresentando cor e odor
característicos. Características
sensoriais: Textura, cor vermelho
brilhante, sabor e odor característicos.
cordura (máximo '10%), água (máximo
3%). Será rejeitado o produto com sinais
de descongelamento congelamento,
sujos, que contrariam a regulamentação
vigente, transportados de forma
inadequada, em veículos sem
refrigeração para congelados (necessário
sistema de gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente
com outros gêneros e/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em
caixas F,lásticas, evitando que sua
embalagem tenha contato direto com o
chão, veículo e outros, para assim evitar
a contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos
de controle que permitam verificar a
umidade.

02 KG 43.030 CARNE SUINA /BISTECA- Corte Básica
de primeira qualidade, limpa, picada em
cubos médios de aproximadamente 5
cm. O produto deverá ser entregue em
embalágem em plástico transparente de
polietileno atóxico contendo
obrigatoriamente as seguintes
informaçÕes: quantidade do produto, a
especificação do corte (Pernil Suíno),
informações nutricionais, número de lote,
data de produção e validade. A validade
deverá ser de no máximo 60 dias,
contados a partir da data de entrega. Só
serão aceitos produtos com a
comprovação da inspeção SlF, SIE ou
SlM. Características Sensoriais: textura,
cor, sabor e odor característico.
CaracterÍsticas físico-QuÍmicas: Gordura
maxrma 20Yo. Resfriada com

23,49 704,70

Secretaria de Éstado da Educação - SEDUC
Geréncia de Licitaçáo
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temperatura entre 2oC a soC. Será
rejeitado o produto que se apresentar
sujo, que contraria a regulamentação
vigente, transportados de forma
inadequada, em veículos sem
refrigeração para resfriados (necessário
sistema de gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente
com outros gêneros e/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em
caixas plásticas, evitando que sua
embalagem tenha contato direto com o
chão, veículo e outros, para assim evitar
a contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
resfriados devem possuir instrumentos
de controle que permitam verificar a
umidade.

03 KG 30 FI DE PANGA- congelado em
temperatura entre -12oC a -'t 8oC, sem
espinha, apresentando coloração branco
sem escurecimento ou manchas
esverdeadas, e odor característico,
embalagem individual, íntegra, limpa e
transparente, bem lacradas, com nome
do produto, fabricante, endereço, registro
no Ministério da Agricultura (SlM, SIF ou
SIP/SIE), data de fabricação e validade
de, no mínimo, 04 meses da data da
entrega. Será rejeitado o produto com
sinais de descongelamento,
descongelamento, sujos, que contrariam
a regulamentação vigente, transportados
de forma inadequada, em veículos sem
refrigeração para congelados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o cháo, veículo e
outros, para assim evitar a contaminaÉo
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados
devem possuir instrumentos de conÍole

ue ermitam verificar a umidade. O

R$ 25,83 R$ 516,60

SecÍeta.ia de Estado da Educação - SEDUC
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produto deverá
unidades escolares

ser entregue nas

04 300 PEITO DE FRANGO- congelado em
temperatura entre -'1 2oC a -18oC, sem
osso, apresentando coloração amarelo-
rosada sem escurecimento ou manchas
esverdeadas, e odor característico,
embalagem indavidual, íntegra, limpa e
transparente, bem lacradas, com nome
do produto, fabricante, endereço, registro
no Ministério da Agricultura (SlM, SIF ou
SIP/SlE), data de fabricação e validade
de, no mínimo, 04 meses da data da
entrega. Será rqeitado o produto com
sinais de descongelamento,
descongelamento, sujos, que contrariam
a regulamentaçáo vigente, transportados
de forma inadequada, em veículos sem
refrigeração para congelados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
iuntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão, veículo e
outros, para assim evitar a contaminaÉo
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados
devem possuir rnstrumentos de controle
que permitam verificar a umidade. o
produto deverá ser entregue nas
unidades escolares

í3,43 R$ 2.686,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 4.390,50

LOTE 04/ KIT.SUPERMERCADO

01 PCT 2000 ÃhRoz GRAo LoNGo FrNo rPo I É
o prodrto constituído de grãos de arroz
(Oriza Sativa L.), classe longo fina,
submetida a beneficiamento e
classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da

R$ í í,56 R$ 23.120,00

SecretâÍla dc Estado da Educâção " SEDUC
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Agricultura, safra recente. O produto

deverá ser constituído de matérias-
primas sãs. limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em

embalagem plástica de 2 Kg, contendo a

identificaÉo do produto, data de validade
no mínimo de 12 meses. o produto devê
ser de qualidade similar ou superior ao
Arroz rendoso e Tio Jo

03

R$ 2.920,00RS 1,46

lata de 340 kg. O produto deverá estar
isento de fermentação. Característica:
aspecto-massa espêssa tipo pasta; cor
vermelha com cheiro e sabor próprio. O
produtc não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter o
revestimento interno apropriado e não
podeÍão estar amansadas, enferrujadas
ou quaisquer outros aspectos quü

alterem a qualidade do Produto. O
produto deverá respeitar a legislação
vigente. A validade deverá no mínimo de
12 meses a partir da data de entrega. O
produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comPrometida'
promovendo a contaminaÇáo cruzada. O
produto deve se de qualidade similar ou

superior ao das marcas GOIALLE OU

ELEFANTE

EXTRATO gem emDE TOMATE-embala200002

R$'13.í80,00R$ 6,5s

ã claros, aspecto brilhoso, liso, isenta
matérias terrosa, Pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas e livre de
umidade, pacote de 1 kg, embalado em

saco plásticos, transparentes, isento de
sujidade, não violados, resistentes.
Acondionados em fardos lacrados-
contendo data de validade e número de

lote. Validade deverá ser de no mínimo
180 dias a partir da data da entrega'
com registro no Ministério da agricultura

FEIJ o cARlocA- tipo 1-grãos inteiros
de

au dn oud Sto raeo qU pr
coul mc SUS oVE cuo drta emotan

2000KG

SecrêtâÍiâ de Estâdo da Educaçáo - SEDUC
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sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada

04 2000 MACARRÃO COM OV -macarrao
parafuso, embalagem Plástica,
transparente, resistente, bem vedado,
com 5009. massa de sêmola com ovos.
Produto isenta de sujidades, parasitas,
larvas e materiais e estranho e de
substancia estranha ou nociva, não
podendo estar fermentado ou rançoso.
Deverá conter dados de identificação,
procedência, informaçóes nutricionais,
número de lote. data de fabricaçáo
validade. Prazo de validade mínima de
06 meses a partir da data de entrega. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículo sujos, e/ ou
com sua qualidade comPrometida,
promovendo a contaminaçáo c ruzada

R$ 5,58 R$ 11.160,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$50.380 (Cinqüenta mll trezentos e oitenta reais )

VALOR TOTAL ESTIMADO OE
TODOS OS LOTES

R$ 68.263,63 ( Sessenta e oito mil duzêntos e
sessenta e três reais e sêssenta e três centavos

Secretaria de Estado da Éducaçáo' SEDUC
Gerência de Lic,laÉo

Quintâ Avenida. Qd 71 , 
^o 
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE", conforme

quantidades eslimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as propostas

de orçamento.
3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme determinação do artigo 7" dâ Lei Estadual n" 17.928/201?.

,I. INFORMÀÇÔES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após â entrega. devendo todos os

itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. (Obs: a

Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada lipo de produto a ser adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura. Pecúria e

Abastecimento.
4.3 As veÍduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas:
a) seÍem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação. o transpoÍe e a conservação

em condições adequadas de consumo;
c) serem óolhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificaCas por quaisquer lesões de origem

fisic4 mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentaÍ

intactas e firmes;
d) estaÍem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie extema;

parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamenlo, deverão estar embalados e rotulados.

Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas. com vazamentos otl qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidâde do produto.

4.5 A rúulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deveÉ seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOCRAMA D[ E]IJTREGAS

5.1 As entÍegas eslão previstas pam serem realizadas parceladamente por ( QUINZENAL), conforme

Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser aiteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As datas de

entregas lambém poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Quando do fomecimento, as ouanti noderào ser eradas oara mais nara menos. be como as

datas Podem ser mod ificadas de modo que atcndam às necess idades da Unidade Escolar- de acordo com a

6. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissilo, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar. acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas âs suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5 I a 54 da Lei Estadual n' 17.92A,2012'

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vÍrus (Covid-19)

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser enlregues no endereço do Colégio Estadual Presidente Castelo

Branco , Rua Pedro Jose Faustino yno .

SecretâÍiâ de É3tado da Educação ' SEDUC
Gerência de Licitâção
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6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, poÍ sua conta, a publicação resumida do lnstrumenlo de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no pftrzo legal, conforme o art.6l, panlgrafo único, da

Lei Federal n' 8.6ó6193.
6.3 Este confato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no aÍ1. ó5, § 1", da Lei Federal n'
8.66ó193 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) mes€s, a contar de sua assinatur4

cuja eficácia estaní condicionaCa à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.
7.2 A CONTRATADA manteni, durante toda a execução do ContÍâto, Iodas as condiçÔes de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;
7.3 ó prazo óoncedúo para o fomecimento lotal do objeto será conforme estâbelecido no Anexo I - Termo de

Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamenlo seni efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência

Sancáiiaim conts jurídicâ ou Cartâo de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as respectivas Notas

Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente Câstelo Brânco, para solução de seus débitos;

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar,

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total'
o número do processo, a descriçaocontendo

bem como Certidões de Resulâ dade Fiscâl

Federal. T bâlh istâ. Estâdüal e M uniciDal devidamente âtua lizadas.

8.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo rle pagamento será contado a partiÍ

de sua reapresentação, desde que devidamente Íegularizados.

8.4 O Conselho EscolaÍ Colégio Estaduat Presidente Castelo Branco, paganá, à contrâtada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na

licitaçâo, nos termos do art. 55, inciso XIII' da Lei Federal n'8.666/93.

9. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 orâ são fi stáveis d a! n trât

9.2 No preço ora contratado esüto incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encaÍgos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato;

IO.OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

I 0. I Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no lrajeto de transporte aIé o local de destino.

Secretâria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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10.2 O veículo de trânsporte deve seÍ mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria

Federal n" 15, de 7 de novembro de l99l , Cenro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.3 Emitir documento Ílscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do funcioniírio que receber,

alestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e lrabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em Íepanições públicas,

registros e autenticaçôes do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

II. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I I .l Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar

designados pela CONTRATANTE, Íeceber, conferir e alestar os produtos objeto da licitação;

t I .2 Efetuar o pagamento à CONTI{ATADA no valor e épocâ estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I 1.3 ProporcionaÍ todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

I 1.4 Proibirque a CONTRATADA execute larefas em desacordo com as normas pÍeestabelecidas no Contratoi

I 1.5 Comunicar à CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contÍalados.

12 RtrSCTSÃO CONTRATUAL

l2.l conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA recoúece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaiquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podeÉ se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei Federal n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente. o contÍaditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contÍatante, nos casos enumerados

nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8.666193, acaÍreta as consequências previslas nos incisos I

a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

I3 SANÇOESADMINISTRATIVAS

ll.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Adminislração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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13.2 Pelo atraso injustificâdo na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes
regulâmentares previstás, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limiles máximos:

| - 109/o (dez por cento) sobÍe o valor do contralo, em caso de descumprimento total da obrigação.
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contato, ou ainda na hipólese de negar-se a efetuar o
reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) âo diÀ até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cenlo) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigési mo.

13.2.1 A multa a que se refere este anigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sançÔes previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida r:o prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nola Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na SecÍetaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sançÕes aplicadas só poderão ser relevadas, molivadamente e por conveniência
administrativ4 mediânte ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos lerrnos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666/93.

13.7 As penalidades seÍão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e Mo aÍ. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no pnzo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do aÍigo 87 da Lei Federal n" 8.666i93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de âplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

I{. DAS AMOSTRAS IX)S PRODUTOS

14.l Podeú ser solicitada amostras dos gêneros alimentÍcios especiÍicados neste Termo de Referência, a

ffitério do Conselho Escolar Colégio Estâdual Presidente Csstelo Brânco,para avaliação e seleção dos

produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.
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I.I . DÂS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l lr.dcá ser solicitadâ amostras dos gêneros alimenricios_especificad«; neste T€mro de Referência' a

er erio tio conselho r.scotar col-{ii"E"'ú*l pr§idsúte c$telo Brâúco.para avaliação e selçâo dos

produtos a serem adquiridos' as quâis deveÍeo ser submetidas a testes necessanos'

r{ c()N§tDERAÇÔI'S GERAIS

l.l.llorloeqrralqtlergêneroe/ouprodutoofenadodeveráestarobrigatoriamentedentlodasespecificaçÔes
solicitadas neste Termo de Refercncia.

l.l,]Apâíicipsçàodofomecedornoloreimplicarári8o'osamenterroaceitedascondiçôsdesteTermode
Rrlerência. nâ. sando prrrtuet je mancira alguma o a"-.it d" oulro gênem e/ou produto que nâo seja o da

tlcscriçÀ,r s,''licitada no Fdital c st'u§ âncxos'

l.l.jSerápunidorigorosamcnledenlrodal,cirlet,icitâçõeseContrâ1o§aquelequeviolnrasregrase
.ondiçf", 

"diruli.ias.Lm 
como. ofertaÍ gôneros fora dâs condiçÔes sÔlicitadas'

1,4.4 s.rá desclúritic.do .utoErttcrmêttê trp tbcÉ{.rr q' re$Iq oÉHic'' o mrticio'lte oÚe dter|r

;;;mcouefoidelcrmitt do no Edi.l e lcur rlcrot

l{.5 Nlo rcrÓ o.rmitidr r SubcoatÍrtrcao do obicto do Drcre c Tcrmo de RcftÉacil
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de Mercnda
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ANEXO II -CARTA DE APR.ESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÀO

Data:
Convite n.o 001/2021

Prezados Senhores.

_(nome da empresa) , CNPJ/MF n.' , sediada _(endereço completo)_ , tendo examinado
o Edital, vem apresentâr a documentação para o fornecimento dos alimentos, de conformidade com o Edital
mencionado.

Igualmente. declara que:

a)
b)

c)

Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao dispcsto no art. 55, XIII, da Lei Federal
n' 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas as

condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade
fiscal e trabalhista, e, especificaçào dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre
oulros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas à penalidades previstas na lei, sem
prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.
Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contralar com o Poder Público, ou suspensa
do direito de licitar ou contratar com a Administração Esladual.
A CONTRATANTE, quando fonte retentor4 descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos
legais.

Que esú de acordo e aca'.a todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da
Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo II[.

EsIa documentação constituirá um compromisso de nossa paíe, observada as condições do Edital

Localidade, aos _ dias de _de 2020.

_ 
(assinâtura) _

Carimbo, nome e assirratura, do Íesponsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Secretâria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerêncra de Licrtaçáo

Quintr Avenida, Qd 71 . no 212. Setor Lêste Vrla Nova CEP: 74 643030
Goiânia - GO
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e)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDTTAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n" 001/2021-CONSELHO
ESCOLAR........., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital. do Termo de Referência, da Minuta ConÍratual, bem como de
sujeição às condiçôes fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentaÍ, e que fomecerá quaisquer informações e documentaçÕes
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitaçào;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e coÍretâs para o fomecimento
dentro do prazo previsto no Editâl;

06 - Que Autoriz o Conselho Escolar, proceder quaiquer diligências junto às instalações da empresâ e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mântém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em perigosos ou insalutrres condições, nâo possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de l6 (dezesseis) ânos, salvo na condição de aprendiz, a pârtir de 1,1 (quâtorze) ânos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa. com poderes para tal investidura

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇáo

Ouinta Avenida. Ad 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esnecificacões descritas no Termo de Referência
consolidado oelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Alimentacâo Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;
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coNvrTE N'00t/202r

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço

Agência: (nome/n') Conta Corrente:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome: Cargo

Nacionalidade: Identidade: CPF

Lote 00 (....)

Item
Especificações

do
Prodúo,4úarca

Unidade Quantidade

Preço
Unittuio
COM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(RS)

Preço
Unitiírio

SEM
ICMS
(R§)

Preço
Total
SEM
ICMS
(RS)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §f[ ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim-( )Não-()

- Informar, no que coub€r, â âlíquotâ do ICMS.

IIII

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias conidos, a contar da data de abertura da licitaçâo.

- DeclaÍo que nesta PÍoposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do Anexo IX do
Regulamento do Código Tributrírio do Estado de Goiiís (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual

n" 7.56912012, qt:e üata da isenção do ICMS nas operações e prestação inteÍnas, relalivas à aquisiçâo de bem,

mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o crédito (@§g!g
ICMS 26l0f,).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e trabalhisras,

custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com

todas as normas peninenles à materia.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a Entidade
Escolar, caso não estejam de acordo com as especiÍicações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conlrecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Sec.êtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitâçáo
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Branco o Convite n" 00112021, para participar de

licitação de Fornecimento de Gêperos Alimentícios, conforme Portaria n' !2020, a realizar-se no dia

= 1 12020, às 00h00min, no Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, no

município de ltajá - Go .

haiá - Go I 1de2020.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

SecÍêtariâ de Estado dâ Educacão - SÊDUC
Gerência de LicitaÇáo
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Goiánia - GO

Convite 2021

.11

AN§XO V . COMPROVANTE I)E RECIBO DO EDITAL



SGÍttrJia d!
Eitôdo dô
Educr{âo

ANEXO VI - MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL

Contrato n.'_/2021 que celebram o Conselho

Escolar Colégio Estâduâl Presidente Castelo

Branco por rneio do Colégio Estadual

Presidente Câstelo Branco e a PESSOA

JURÍDICA , para os fins que especifica. sob

as condições a seguir descritas:

neste ato pela(o) Presidente ............., brasileira residente e domiciliada neste

seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEC, sediada em na ..........
inscrita no CNPJ/MF sob o no ............... Inscrição Estadual no ............ doÍavante denominada

apenas CONTRATADA, têm entre sijusto e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal n'
8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal n" 13.978/2020 que alterou a Lei

Federal n" 11.94712009, Resoluçào CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal 11.326106 e

alterações. O Contrato n" XÍ2021, conforme Edital Convite n.' 00t/2021 do Conselho Escolar

Processo n.' 2020.(X)00.605. t 3 t I mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

l.l Constilui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Brânco, no município de Itajá , conforme

Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referênci4

que é paÍte inlegrante deste Contrato, independentemente de transcriçâo.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limile permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE,

1.3 Quando do Íbmecimento, as ouanlidades ooderão ser aheradas ra mal s ou Dâra menos. bem como as

datas Dodem ser modific de modo oue atendam às necessidades da l-tni Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vÍrus (Covid-19)

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇáo
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O CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO
CNPJ N." ,...., pessoa juridica de dircito público intemo, representado

inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o no.......................

doravante denominada CONTRATANTE e a pessoajurídica de direito privado_, cofi

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanilária dos produtos licitados.

.ll



1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar. reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especificaçôes conslantes neste edital e na legislação peíinente.

| .6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualqueÍ tempo, em relação à sua qualidade

e peso liquido e não aceitará os que não atendam à exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverâo proceder de espécies genuínas e sâs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

1.8 Não seÍão aceitos produtos podres, daniÍicados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

l.l0 A rotulagem dos pÍodutos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

I .l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtm, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotâdo, a CONTRATADA seú comunicada

e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

2 . CLÁUSULA SEGUND _ DAS OBRIGACÕES:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compele ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos tbmecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os pÍodutos objeto da licitação;

2. 1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabeleci<ios na Cláusula Terceira.

2. t.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute taÍefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no

Contrato;

2.1 .6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos prodútos

contratados.

Secretariâ de Estado da Educação - SEDUC
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2 .2 DA CONTRATADA:

2.2.l. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo [ - Termo de Referência, pé§
autorizâcâo especííica do GestoÍ do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e

endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo as especificâções

constantes deste contÍato. da proposta e do Edital Convite no 001/2021 e seus anexos:

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência. do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê âtravés de matriz, com possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes inlegrantes.

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n'001/2021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhist4 previdenciários, fiscais. e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obrigaçào da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda. a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a suâ regularidade fiscal e, ainda, deverá mantêla durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrarto.

2.Z.ll. AceiÍaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 250lo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcâr com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correÍão por conta exclusiva da conlratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a licitante

obrigada, perante o Conselho Escolar Colégio Estadual Presidente Castelo Branco pelo exato cumPrimento

das obrigações decorÍentes do Convile n'001/2021.

SêcÍetaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão
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2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus
para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2. 16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3.2 Os pâgamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da falura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste instrumento.
Caso a fatura apresentada não esteja integralmenle instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado poi Transferência Bancária ou por CaÍão de Pagamento do Banco do Brasil,
mediante apreseniação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, designado pelo Conselho
Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total. m e Resularidade Fiscal Federal Trabalhista, Estâdual e Municioal
devidâmente atualizâdâs.

3.4 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, t butos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados. necessários ao cumprimento do
presente contrato.

3.6 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizândo-se dos índices

do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM 1índice Ceral de Preços do Mercado), da Fundação Getúlio
Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação

dos produtos, no período.

4 - CLAUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS
+* *** x (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinle forma:

Secrctaria de Estado da Educaqão - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quirta Avenida, Qd 71 no 212, Setor Leste Viia NovaCEP: 74.643030
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2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGüES. a contratada recebení da CONTRATANTE o valor total estimado
de RS XXXXX (valor por extenso).

3.5 - Os nrecos ora pactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.
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Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 109 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 TE -

Obs: será â dotaçãô de 202 I .

. Nalureza de Despesa: 3.3.90.19.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitaçào e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - 0 prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo [ - Termo

de Referência.

6. I A recusa inj ustificada do adj udicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o conÍalado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obÍigação, inclusive
no de recusa do adjudicaLírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de I0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento
não realizado;

III 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paíe do íomecimento não realizado, por dia subsequente

ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

Secretaria dê Estado dâ Educaçáo - SEDUC
Gerência de Lacitação
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5.1 - A avença se efetivará por meio de contÍato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extralo na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

6- CLEUSULN SEXTE . DA
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativ4 mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666/93.

6.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e Mo art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso I[ do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no pmzo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do anigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6. l0 Em qualquer hipótese de apliuação de sanções seÉ assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA . DA RESCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA recoúece
os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativ4 na forma do aÍigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei n" 8.666/93. Não há hipótese de Íescisão de pleno direito, nem por ato unilateral

da ContÍatada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a anipla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

Secretaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇáo
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante devení ser descredenciada por igual período, sem prej uízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.
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7. 1.4 A rescisão determinada poÍ ato unilateral e escrita da Administração contratanle, nos casos enumerados

nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acaÍreta as consequências preüstas nos incisos I

a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e umâ Comisseo, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todi.s as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos aÍigos 5l a 54 da Lei Estadual no 17.92812012.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágÍafo único, da

Lei Federal n" 8.666/93.

l0.l - Este contraro poderá seÍ revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes. podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § lo, da Lei Federal n'8.666/93

e alterações posteriores.

I t - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LICITACÃO

I I .l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N' 001/2021, conforme Edital (Processo Mãe

SEI n' ?020.0000.605.1-i I l)

I2 . CLÁUSULA DÉCIMA SE(]I]NDA - DO FORo

l2.l - O foro para dirimir quaiquer questões oriundas da execução do presente Conlrato é o da Comarca de

Itajá - do Estâdo de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8.666/93 e

alterações, Lei n" 11.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no 11.326/06 e

alterações. e, Lei Estadual n' 17.923, de 27 de dezembro de 2012.

E. por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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8 . CLÁIJSULA OITAVA - DO (;ESTOR DO CONTRATO:

9 . CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÂO

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES
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Conselho Escolar Colégio Estaduâl Presidente Castelo Branco. em Itajá, aos

de........ de2020.

CONTRATANTE

dias do mês

CONTRATADA

Nome:

TESTE M UNHAS:

Nome:

RG n. ': RG n. ':
CPF n. ": CPF n. ':
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